
Implantação de iluminação LED nas ruas Andradina, Analândia e Apiaí  (Vila Esperança) -
CEP: 13203-841,13203-840 e 13203-810.

Considerando que a iluminação pública é um fator essencial para a

segurança  e  qualidade  de  vida  dos  moradores,  proporcionando  maior  visibilidade  e

reduzindo a ocorrência de crimes e acidentes;

Considerando que as ruas Andradina, Analândia e Apiaí, localizadas

na Vila  Esperança,  possuem iluminação defasada,  o que compromete a segurança dos

pedestres e motoristas, além de dificultar a mobilidade no período noturno;

Considerando  que  a  tecnologia  de  LED  oferece  maior  eficiência

energética, reduzindo os custos com manutenção e consumo de energia elétrica, além de

proporcionar uma iluminação mais potente e duradoura;

Considerando,  por  fim,  que  a  comunidade  local  reivindica  essa

melhoria há tempos, buscando mais segurança e bem-estar para seus moradores,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  implantação  de  iluminação  LED  nas  ruas

Andradina, Analândia e Apiaí  (Vila Esperança) - CEP: 13203-841,13203-840 e 13203-810.

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4DB3-85DD-A0A2-F1AD

INDICAÇÃO Nº 406/2025

DESPACHADA
4ª Sessão Ordinária - 25/02/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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